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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA OITAVA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE AGOSTO DE 2023

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foi deliberado o seguinte procedimento:

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

001. Expediente: JFRJ/NTR-5007658-
12.2023.4.02.5102-AP - Eletrônico 

Voto: 3465/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  DE
NITERÓI

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: RÉUS PRESOS. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF
EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO
PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  ACORDO.
ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL (ART. 28-A, § 2°,
II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não
persecução penal em ação penal proposta em desfavor dos acusados, pela suposta prática dos
crimes descritos nos a. Art. 171, § 3º c/c 14, inciso II, e art. 304 c/c 29, todos do Código Penal.
Consta da denúncia que, no dia 12/05/2023, os denunciados 'J.L.A.S.M.' e 'M.G.S.' compareceram
à agência da Caixa Econômica Federal localizada no Rua Nilo Peçanha em São Gonçalo, com
'M.G.S.'  portando  documentação  fraudulenta  visando  realizar  saque  de  FGTS  em  nome  de
'C.T.L.'.  Dentro  do  veículo  no  qual  'J.L.A.S.M.'  se  encontrava,  foram  encontrados  diversos
documentos de identidade de várias pessoas, caderno de anotação com dados de 3 agências
bancárias, celulares e outros objetos, oportunidade em que 'M.G.S.' e 'J.L.A.S.M.' foram presos
em  flagrante.  Apurou-se  que  'J.L.A.S.M.'  teria  cooptado  'J.L.A.S.M.'  para  realizar  saques
fraudulentos, mediante promessa de pagamento de 10% do valor sacado, cabendo a 'J.L.A.S.M.'
o fornecimento dos documentos falsos e demais informações necessárias ao intento. Denuncia
ofertada  em  09/06/2023  e  recebida  em  14/06/2023.  2.  Instado  a  se  manifestar  sobre  a
possibilidade de oferecimento do ANPP aos réus presos, em cumprimento ao acórdão no Habeas
Corpus nº 5007560-07.2023.4.02.0000/TRF2, o Ministério Público Federal entendeu que o acordo
é incabível no caso dos autos. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com
fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não
se aplica na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais
pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento no
sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, óbice ao
oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª
Sessão de Revisão,  de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão,  de
25/05/2020. 6. Cumpre observar que este Colegiado já decidiu que a existência de outras ações
penais,  inquéritos  policiais  em  curso  ou  procedimentos  administrativos  são  suficientes  para
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caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a reprovabilidade
do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106,
830ª  Sessão  de  Revisão,  de  22/11/2021.  7.  No  caso  concreto,  conforme  ressaltado  pelo
Procurador da República oficiante, 'os réus apresentam FACs com diversas anotações, inclusive,
por crimes cometidos com violência. O réu `M.G.S.' possui anotação por condenação com trânsito
em  julgado.  Outrossim,  verifica-se  que  foram  apreendidos  em  poder  dos  acusados  quatro
documentos de identidade falsos e um bloco de notas com anotações de números telefônicos
pertencentes supostamente a funcionários da CEF, datado de 27/04/2023, o que demonstra que
`J.' e `M.' fazem do crime um modo de vida. Não se pode olvidar que a decisão que decretou a
prisão dos acusados o fez visando à garantia da ordem pública tendo em vista a possibilidade de
reiteração  delitiva,  diante  das  inúmeras  anotações  na  FAC  dos  réus  e  a  quantidade  de
documentos arrecadados,  o  que corrobora a  impossibilidade  de oferecimento de proposta de
Acordo de Não Persecução Penal  no caso dos autos.  8.  Além disso,  conforme esclareceu o
Magistrado (Evento 73): 'De igual modo, permanece o periculum libertatis. A FAC dos denunciados
possui  anotações,  conforme  já  ressaltado  neste  processo.  Ressalte-se  que  `J.'  foi  preso  em
flagrante delito em 2019 por falsificação de documento público e furto, e em 2022 pelo crime de
receptação. Importante relembrar que o decreto de prisão preventiva lastreou-se na garantia da
ordem pública, para evitar a reiteração da conduta delitiva. Como se não bastasse, ressalto que,
em 08/08/2023, o TRF da 2ª Região manteve a prisão `revelando-se intenso o fumus commissi
delicti relativo à suposta tentativa de estelionato e uso de documento falso, além de presente a
necessidade de garantir a ordem pública, para evitar a reiteração da conduta delitiva, restando
incabíveis quaisquer outras medidas cautelares em sua substituição. Circunstâncias que, segundo
entendimento  da 2ª  CCR,  apontam para a  habitualidade  de conduta criminosa e impedem o
oferecimento de ANPP. 9. Ademais, conforme decisão do STJ, 'não há ilegalidade na recusa do
oferecimento  de  proposta  de  acordo  de  não  persecução  penal  quando  o  representante  do
Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais
necessários  à  elaboração  do  acordo,  de  modo  que  este  não  atenderia  aos  critérios  de
necessidade e suficiência em face do caso concreto' (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado
em 10/05/2022). 10. Prosseguimento da ação penal. 

Deliberação: Em sessão realizada  nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou pela  inviabilidade de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto da relatora.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

RELATORA
TITULAR DO 2º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 3º OFÍCIO
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